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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Indicação N° 317/2001 

O vereador subfirmado vem na forma regimental, indicar ao 
Exmo. Prefeito Municipal que interceda junto as secretarias 
competentes para que criem mecanismos de incentivo e posterior 
fiscalização com o objetivo da legalização de todo o comércio em 
nosso município principalmente nos bairros da periferia. 

Justificativa 
É de conhecimento da classe empresarial, do Estado e do 

município da existência de inúmeros comércios funcionando hoje na 
ilegalidade, prejudicando a arrecadação do município e fazendo uma 
concorrência desleal a aqueles que mantêm as suas obrigações em 
dia 
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